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RETIFICAÇÃO 001

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 00  3  /2022  

O Prefeito de Bombinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
torna público para conhecimento dos interessados, que procedeu a RETIFICAÇÃO do
Edital de Abertura do Processo Seletivo Nº003/2022, no seguinte termo:

Artigo  1º –  No  Anexo  II  –  Conteúdo  Programático  fica  retificado  o  conteúdo  de
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES conforme abaixo:

Onde se lê: 
Atualidades relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e
internacionais. Atualidades políticas em relação aos Poderes Executivo e Legislativo nos
âmbitos  Federal,  Estadual  e  Municipal;  Organização  política  do  Brasil,  do  Estado  de
Santa Catarina e Município de Bombinhas; Economia e Política Econômica;  Aspectos
históricos, culturais e geográficos do Estado de Santa Catarina e Município de Bombinhas
Constituição  Federal  da  República  Federativa  do  Brasil  (arts.  1  a  19);  básicas  de
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas
de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho
e  incêndio;  Legislação  municipal:  Estatuto  do  servidor  público,  plano  de  carreira  dos
servidores públicos. Atribuições do Cargo: Lei Complementar 228/2015.

Leia-se: 
Atualidades relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e
internacionais. Atualidades políticas em relação aos Poderes Executivo e Legislativo nos
âmbitos  Federal,  Estadual  e  Municipal;  Organização  política  do  Brasil,  do  Estado  de
Santa Catarina e Município de Bombinhas; Economia e Política Econômica;  Aspectos
históricos, culturais e geográficos do Estado de Santa Catarina e Município de Bombinhas
Constituição Federal da República Federativa do Brasil (arts. 1 a 19); 

PARA  CARGOS  NA  ÁREA  DA  EDUCAÇÃO  serão  incluídos  ainda: Lei  Federal  n.º
9.394/96; Estatuto da Criança e do Adolescente. Arts. 1º a 18; 53 a 59; 70 a 73; 99 a 101;
131 a 137;  Base Nacional  Curricular Comum;  Cultura e Sociedade Brasileira:  música,
literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas, televisão; Cidadania;
Urbanização; Regiões metropolitanas; Ética Profissional;

Permanecem inalteradas e por este Termo ratificadas as demais cláusulas do Edital de
Abertura do Processo Seletivo 003/2022

E  assim,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos  e  ninguém  possa  alegar
desconhecimento, faz baixar a presente retificação, que será publicada no paço municipal
e no site  www.bombinhas.sc.gov.br, dando ciência a todos os candidatos ao respectivo
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processo seletivo.

Bombinhas, 03 de maio de 2022

PAULO HENRIQUE DALAGO MULLER
Prefeito Bombinhas

ROSÂNGELA ESCHBERGER
Secretária de Administração
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